
TtTÃ RIO OFICIA D 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X I V — N . ° 185 — QUINTA-FEIRA, 1.° DE OUTUBRO DE 1964 

D E C R E T O N . 43.870, D E 20 D E S E T E M B R O D E 1964 

' Dá nova redação ao art igo 10 do Decreto n . 43.631, de 11 de agosto de 1964 

ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

Ar t i go 1.° — O artigo 10 do Decreto n . 43.631, de 11 de agosto de 
3964. passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 10 — O pagamento da porcentagem do que t ra ta o art igo 
8." será feito segundo as instruções que forem expedidas pela Secretar ia da 
F a z e n d a . " 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , 29 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros B la r t ins , respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia da Fazenda 

. . -Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i gue l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 43.871, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1964 

Abre crédito especial de C r g 63:874.504.000,00, autor izado pelo art igo 5 . ° da L d 
n . 8.310, de 25 de setembro de- 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 5.° da L e i 

TI. 8.310, de 25 de setembro de 1964, f ica aberto, n a Secretar ia da Fazenda , à 
Secre tar ia dos Transportes , u m crédito especial de C r $ 63.874.504.000,00 (sessenta 
e três bilhões, oitocentos e setenta e quatro milhões, quinhentos e quatro m i l 
cruzeiros) , dest inado à. concessão de subvenção complementar ao Depar tamento de 
Es t radas de Rodagem, pa ra atender despesas com a execução do programa de 
obras do exercício de 1964. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes fio produto de operações de crédito, que a Secre tar ia da 
Fazenda está autor i zada a rea l i zar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do GovêTnó do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1964. 1 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Ba r r o s M a r t i n s , respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia da Fazenda 
Dagoberto Sal les 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Substituto." 

D E C R E T O N . 43.878, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1964 
A b r e crédito especial de C r $ 15.000.600,00, autor i zado pe l a 

L e i Ta. 8.197, de 25 de junho de 1964 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dec re ta : 
A r t i go 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 5.°, da L e i 

J3._8.197, d t 25 de junho de 1964, f i ca aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , à A d m i 
nistração Gera.1, do Estado, u m crédito especial de Cr$ 15.000.000,00 (quinze m i 
lhões de cruzeiros) , dest inado à concessão, no corrente exercício, de subvenção 
à C o m p a n h i a P a u l i s t a de Est radas de Ferro) p a r a atender despesas resul tantes 
da extensão às aposentadorias obtidas e pensões deixadas por servidores das 
ant igas Es t radas de Fer ro São Paulo-Goiás e do Dourado, dos abonos e c o m 
plementos ou diferenças de aposentadorias e pensões atribuídos aos aposentados 
e pensionistas da C o m p a n h i a Pau l i s t a de Estradas de Fe r ro e Es t r ada de F e r r o 
Sorocabana 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a Sec re ta r i a 
da Fazenda está autor izada a rea l izar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i go 2 ° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 30 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Expediente 

da Secre tar ia da Fazenda 
Dagoberto Sal les 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 43.873, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1964 . 

Ab re crédito especial de Cr$ 1.500.000.000,00, autor izado pela 
L e i n . 8.251, de 17 de agosto de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 1.°, da L e i 

n . 8.251, de 17 de agosto de 1964, f ica aberto, n a Secretar ia da Fazenda , à Se 
cre tar ia dos Serviços e Obras Públicas, u m crédito especial de Cr$ 1.500.000.000,00 
(um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros) , dest inado à concessão, n o co r 
rente exercício, de subvenções ao Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, 
p a r a atender às despesas com a construção, por intermédio da U S E L P A ( U s i 
nas Elétricas P a r a n a p a n e m a S/A) 011 por execução contra tada com out ra e m 
presa, de uma l i n h a de transmissão de força de 132 m i l volts, de Bo tuca tu ou 
de J u r u m i r i m à cidade de I tapeva, e de outra de 45 m i l volts, de I tapeva à 
cidade de A p i a i . _ 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com 
cs recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia 
da Fazenda está autor i zada a rea l izar , nos termos da legislação vigente. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 30 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s — Respondendo pelo Exped iente 

da Secre tar ia da Fa z enda 
Peierson Soares Pen ido 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governe, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 43.874, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1964 

A b r e crédito suplementar de C r $ 1.222.800,00, autor i zado pelo ar t igo 7,o d a L e i 
n . 8.027, de 23 de novembro de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

Ar t i go 1.° — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia d a 
Segurança, por conta da autorização cont ida no art igo 7.o da- L e i n . 8.027, de 
22 de novembro de 1963, u m crédito de C r $ 1.222.800,00 (um milhão duzentos 
e v inte e dois m i l e oitocentos cruzeiros) , sup lementar à seguinte verba do orça
mento v igente : 

G U A R D A C I V I L 

V E R B A N . 112 

Cr$ 

M a t e r i a l e Serviços 

8.24.4 4 — Despesas Diversas 
41 — Ut i l i dades contratUAis 

411 — Aluguéis de imóveis .. . . . . 1.222.800,00 
Parágrafo único — O valor d o presente crédito será coberto com re 

cursos provenientes de redução, de quant ia equivalente n a verba n . 347-8.93.1-
491-Encargos transitórios — 4-Secretar ia ' s da Segurança — 2 - G u a r d a C i v i l , a t r i 
buída no orçamento vigente à Administração G e r a l do Es tado . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
palácio do Governo do Estado de São Pau lo 30 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

E d u a r d o de B a r r o s M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia da Fa z enda 
Cantídio Nogue i ra Sampa io 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos NegóciJ; 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 43.875, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1964 

Dispõe sobre aber tura de u m crédito especial de Cr§ 197.400.000,00, no Hosp i t a l 
das C l in i cas da Facu ldade de Med i c ina dá Univers idade de São Pau lo 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dcc r o t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a aberto no Hosp i t a l das C l in i cas da Facu ldade de 
M e d i c i n a da Univers idade de São Pau l o , u m crédito especial de C r$ 197.400.000,00 
(cento e noventa e sete milhões e quatrocentos m i l cruzeiros) , dest inado a ocor 
re r às despesas c om o pagamento de contribuições devidas ao Ins t i tuto de P r e v i 
dência do Estado de São Pau lo , re lat ivas a exercícios anter iores . 

Parágrafo únitfo — O presente crédito será coberto com os recursos 
específicos, consignados n a Ve rba n . 344-8.41.4 — 493-1-2, do orçamento vigente 
do Es t ado . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo . 30 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia da Fazenda 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio.?--
do Governo , aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Santíígolo, D i re to r G e r a i , Subst i tuto 

D E C R E T O N.° 43.876, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1964 

Abre crédito suplementar n a Facu ldade de Farmácia c Odonto log ia de A raca luba 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i g o 1.° — F i c a aberto, n a Facu ldade de Farmácia e Odontolog ia 
de Araçatuba, u m crédito de C r s 4.400.000.00 (quatro- mílhees-e quatrocentos m i l 
cruzeiros) , suplementar às dotações de seu orçamento vigente, abaixo d i s c r i 
m i n a d a s : 

8.31.0 0 
01 • 

017 • 
B.31.1 1 • 

11 • 
117 -

8.31.3 3 — 
32 — 

322 — 
36 —-

364 — 
367 — 
39 — 

308 — 
8.31.4 4 — 

40 
400 — 
404 — 
406 — 

41 — 
410 — 

42 
420 — 
424 — 
45 -

450 — 
46 — 

469 — 
47 — 

476 — 

V E R B A " N . ° 1 

Pessoal 
C r $ 

Pessoal F i x o 
Venc imen tos . e remunerações 
A d i c i o n a l por tempo ãe serviço 31.766,60 
Pessoal Variável 
Vantagens diversas 
Ad i c i ona l por tempo de serviço 171.273,40 

V E R B A N.° 2 

M a t e r i a l e Serviços 
M a t e r i a l de Consumo 
M a t e r i a l de laboratório e cie gabinete 
Fotograf ias , p lantas e cópias 120.000,00 
Custeio, manutenção e conservação 
Veículos, semoventes e arreamentos . 100.000,00 
Próprios do Estado 300.090,00 
M a t e r i a l de distribuição remunerada ou gratu i ta 
Servidores gráficos e de publ ic idade 100.000,00 
Despesas Diversas 
Gastos gerais 
Despesas m iucas e de pronto pagamento 250.000,00 
Jorna is , radiodifusão, publicações e encadernações 150.000,00 
Despesas de importação e exportação . . . 1.000.000,00 
Ut i l idades contratuais 
Gás, telefone e energia elétrica 140.000,00 
Serviços de conservação e manutenção 
Instalações e equipamentos 400.000.00 
Veículos e arreamentos 200.000,00 
Serviços especiais 
Serviços especiais 100.000,00 
Dívida Pública 
Despesas de exercícios encerrados 1.187.020,00 
Despesas especiais 
Despesas com a realização de concursos 150.000,00 

T o t a l das Suplementsções . . . 4.400.000,00 

Parágrafo único 
guinte f o rma : 

O valor do prrsente crédito será coberto i d a se-

a) Cr$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos m i l cruzeiros) , com os 
recursos provenientes de " s u p e r a v i t s " apurados em balanços de 
exercícios anteriores, da mesma Facu ldade ; 

b) Cr$ 2.900.000,00 (aois milhões e novecentos m i l cruzeiros), me
diante redução n a dotação constante do mesmo orçamento, aba i 
xo d i s c r im inada : 

V E R B A N.° 1 

Pessoal 
CrS 

8.31.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensa l i s tas . . . 2.900.006,00 
Art igo 2° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 30 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

Eduardo de Bar ros M a r t i n s 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

P A G I N A 5 

http://J3._8.197

